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PARECER JURIDICO 20/2016
PROCESSO : 


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 019/2016
PROPONENTE: 

PODER EXECUTIVO
REQUERENTE DE PARECER: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

“ Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A e dá outras providencias. ” 

1- Relatório

Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para autorizar o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A no importe de até R$ 4.000,000,00 ( quatro milhões de reais).

Conforme exposição de motivos do Executivo Municipal, os recursos oriundos da operação de crédito aqui referida destina-se para contratar financiamento do Programa de Modernização da Administração Tributária e dá Gestão dos Setores Sociais Básicos – PMAT.

É o relatório do essencial.
2- Análise

 
Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da aprovação dos mesmos.
Impende salientar que, a emissão deste Parecer por esta Assessoria não substitui o parecer de mérito emitido pela Comissão especializada, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima neste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada.
DA COMPETENCIA: No que tange a competência para a contratação de operações de crédito ( empréstimo ), esta é de exclusividade do Prefeito Municipal, mediante autorização Legislativa por força dos artigos 30, I e Art. 167, III  da nossa Constituição Federal, e também art. 14, da lei Orgânica Municipal. 

ANALISE DOS REQUISITOS LEGAIS: A contratação da operação de crédito em comento terá que obedecer aos ditames instituídos na Lei Complementa de Responsabilidade Fiscal, conforme consta no artigo 32 e 33, sob pena de serem consideradas nulas.

Compulsando os autos é possível verificar a inexistência de previsão para contratação de operações de créditos na Lei Orçamentária n° 928/2015. Motivo pelo qual, caso seja de interesse deste Poder autorizar a contratação da referida operação de crédito necessário se faz a alteração na referida peça orçamentária. Sob pena da contratação ser considerada nula nos termos do artigo 33 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

CONCLUSÃO:

Desta forma, atentando para as exposições legais acima apontadas, entende essa Procuradoria Jurídica que o projeto não está apto a ir em votação, porquanto não atendidos os pressupostos exigidos pelo ordenamento Federal para realização de operação de crédito.
 Este é o parecer  s.m.j
Querência- MT,  07 de março de 2016.

Kelly Cristina Rosa Machado

Procuradora Jurídica
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